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PARECER Nº 2092/2013 DA COMISSÃO DE TRÂNSITO, TRANSPORTE, 
ATIVIDADE ECONÔMICA, TURISMO, LAZER E GASTRONOMIA SOBRE O 
PROJETO DE LEI Nº 370/2013.  
O presente projeto de lei, de autoria do nobre Vereador Jair Tatto, dispõe sobre a 
regulamentação da atividade de mestre de capoeira.  
A propositura estabelece que é livre a atividade de capoeira nas modalidades de 
esporte, luta, dança, cultura popular e música.  
O projeto reconhece como profissão a atividade de capoeira nas modalidades luta e 
esporte, considerando-as como atividade física e desportiva, devendo ser 
ministradas por capoeiristas profissionais.  
Também determina que as unidades de ensino fundamental e médio integrarão em 
sua grade curricular a prática da capoeira nas modalidades de luta, dança, cultura 
popular e música.  
Em sua justificativa, o Autor argumenta que a capoeira é uma expressão cultural 
que mistura esporte, luta, dança, cultura popular e brincadeira, sendo, também, 
um símbolo da resistência dos negros à escravidão.  
A Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa manifestou-se pela 
LEGALIDADE do projeto de lei.  
Considerando que:  
* É crescente a quantidade de pessoas que praticam a capoeira, bem com a 
quantidade de academias que ensinam essa modalidade de luta/atividade física;  
* A capoeira é inequivocamente uma modalidade de luta, com traços de dança e 
com uma grande marca histórico-cultural no Brasil; e,  
* Toda modalidade de luta também é uma atividade física, e como tal, deve ser 
acompanhada por profissionais habilitados.  
Tendo em vista que o projeto pretende disseminar, regulamentar e incentivar a 
prática da capoeira, quanto ao MÉRITO, a Comissão de Trânsito, Transporte, 
Atividade Econômica, Turismo, Lazer e Gastronomia manifesta-se FAVORÁVEL à 
aprovação da propositura.  
Entretanto, sugerimos que a Comissão de Educação, Cultura e Esportes seja 
inserida no trâmite deste projeto, visto que a propositura versa sobre temáticas 
inerentes àquela Comissão.  
Sala da Comissão de Trânsito, Transporte, Atividade Econômica, Turismo Lazer e 
Gastronomia, em 09/10/2013.  
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